
No dia 30/12/2021, foi publicada a Lei nº 
14.286/21 denominada Marco Legal do Câm-
bio, a qual entrará em vigor apenas no final do 
mês de dezembro de 2022. Referida Lei trata 
acerca do mercado de câmbio brasileiro, do 
capital brasileiro no exterior, do capital estran-
geiro no Brasil, da prestação de informações 
ao Banco Central e de outras matérias relacio-
nadas.

Dentre as diversas simplificações e altera-
ções propostas, pontuamos a seguir as julga-
das por nós relevantes:
 Permitida a remessas de royalties entre sub-
sidiárias e filiais brasileiras e suas matrizes 
no exterior em valor superior à dedutibili-
dade fiscal;

 Não será mais necessário registrar no SIS-
BACEN (módulo RDE-IED e ROF) a remes-
sa de dividendos, lucros, juros sobre capital 
próprio e pagamento por royalties;

 Autorizada a possibilidade da realização 
de compensações privadas de crédito em 
certas situações, bem como a hipótese de 
pagar as obrigações exequíveis no Brasil 
em moeda estrangeira, exceto nos casos de 
contratos de locação de imóveis localiza-
dos no Brasil;

 Aumento da lista de casos em que é 
permitido o pagamento em moeda es-
trangeira no Brasil;

 Possibilidade de os exportadores utilizarem 
recursos mantidos no exterior e oriundos de 
exportação para realização de empréstimo;

 Novo limite de US$ 10,000.00 para entrada 
ou saída de moeda do país sem depender 

de operação por instituição autorizada a op-
erar câmbio;

 Bancos e instituições financeiras brasileiros 
passam a poder aplicar no exterior recursos 
captados no país ou no exterior, conforme 
regulamentação própria;

 Possibilidade de recebimento de ordens de 
pagamento de terceiros do exterior a partir 
de contas em reais mantidas no Brasil por 
meio de bancos internacionais;

 As instituições autorizadas a operar no mer-
cado de câmbio serão responsáveis por 
adotar medidas e controles para prevenir a 
prática de atos ilícitos (e.g., lavagem de 
dinheiro);

 O Banco Central do Brasil poderá solicitar 
que brasileiros forneçam informações para 
elaboração de estatísticas macroeconômi-
cas oficiais;

 Não será mais necessário proceder ao reg-
istro de arrendamento mercantil e de 
autorização para transferência dos contra-
tos a empresas domiciliadas no exterior;

 Término do imposto suplementar sobre a 
renda por venda de imóveis quando o pro-
prietário for pessoa física ou jurídica resi-
dente ou com sede no exterior;

 Possibilidade de compra de ações 
ordinárias de bancos brasileiros, por parte 
de bancos estrangeiros, observadas certas 
condições;

Por fim, a referida lei tem como objetivo a 
modernização e simplificação do mercado 
de câmbio, entretanto, não altera a tributação 
quanto ao envio e recebimento de recursos 
cambiais.
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AGENDA SOCIETÁRIA 2022

Com o intuito de auxiliar o cumprimento das obrigações societárias em 2022, apresentamos 
uma tabela high-level discriminando as datas limite, bem como os documentos genéricos 

exigidos pelas autoridades brasileiras para cada tipo societário. Lembrando que esta tabela 
possui caráter meramente exemplificativo.

SEÇÃO SOCIETÁRIA

Obrigação Data Limite LTDA. S/A
FECHADA

S/A
ABERTA

Demonstrações Financeiras (DFs)
Anuais Completas relativas ao
exercício social findo

Até 1 mês antecedente da AGO, 
na data da publicação ou da 
disponibilização aos acionistas, 
o fato que ocorrer primeiro

Publicação de DFs para
empresas de grande porte (¹)

Até 1 mês antecedente da data 
marcada para a realização da 
AGO.

Reuniões ou assembleias gerais 
ordinárias (AGO)

Devem ser efetuadas nos 4 
meses seguintes ao término do 
exercício social

Censo Anual Bacen

Empresas com participação/
investimento estrangeiro: data-
base 31/12
Data de entrega: 01/07 a 15/08

Demonstrações financeiras 
Bacen (RDE-IED)

Empresas com participação/
investimento estrangeiro: data-
base 31/12
Data limite de entrega: 31/03 (PL 
ou Ativos inferior a R$ 250MM). 
Se superior a este valor a entrega 
se dará trimestralmente

Declaração de capital brasileiro 
no exterior - CBE (Bacen)

Data de entrega: 15/02 a 05/04 
(Ativos de USD 1MM ou mais). 
Se equivalente a USD 100MM 
ou mais a entrega se dará 
trimestralmente

N/A
Publicação de DFs para empresas 
de pequeno e médio porte

S/A Fechada: receita bruta anual 
de R$ 78MM – publicação de 
forma eletrônica

Reuniões do Conselho de 
Administração/Comitê de 
Auditoria para aprovar as DFs

Checar no Estatuto Social 

Reuniões do Conselho Fiscal
para aprovar as DFs Checar no Estatuto Social 

DFs Padronizadas – DFP, 
relativas ao exercício social findo

Até os 30 dias antecedentes da 
AGO, na data da publicação das 
DFs anuais ou da disponibilização 
aos acionistas, o fato que ocorrer 
primeiro

DFs Anuais traduzidas para o 
inglês, relativas ao exercício social 
findo

Até 15 dias após a divulgação 
das DFs
em português, observado o prazo 
previsto na legislação vigente

ITR formulário de informações
trimestrais – ITR

Até 45 dias posteriores ao 
encerramento de cada trimestre 
do exercício social, excetuando o 
último trimestre, ou no momento 
que a companhia divulgar as 
informações para acionistas 
ou terceiros, o fato que ocorrer 
primeiro

Divulgação do Formulário de 
Referência, relativo ao exercício 
social em curso

Até 5 meses a partir da data de 
encerramento do exercício social

Reunião Pública com Analistas No mínimo uma vez por ano

Legenda: = SIM = NÃO N/A = NÃO APLICÁVEL
(¹) publicação em Limitada: assunto controverso, não sendo obrigatório a publicação em caso de liminar concedida.
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ção patrimonial da companhia. Assim, a CVM 
entende que os administradores das compa-
nhias abertas e demais agentes envolvidos 
devem divulgar, comparativamente com os 
dados do exercício social anterior, no mínimo:
 Balanço patrimonial resumido
 Demonstração do resultado do exercício resu-
mida

 Demonstração do resultado abrangente resu-
mida

 Demonstração dos fluxos de caixa resumida
 Demonstração da mutação do patrimônio 
líquido resumida

 Demonstração do valor adicionado resumida
O Parecer esclarece, ainda, que a nova re-

dação da Lei das S/A possibilita a divulgação 
dos trechos relevantes das notas explicati-
vas, bem como do relatório do auditor inde-
pendente e do parecer do Conselho Fiscal, 
quando houver, e nesse sentido, o documento 
também recomenda as informações mínimas 
que devem constar das versões resumidas.

Por fim, a CVM entende que quaisquer men-
ções aos termos Lucros Antes de Juros, Im-
postos, Depreciação e Amortização - LAJIDA 
(EBITDA) e Lucros Antes dos Juros e Tributos 
– LAJIR (EBIT), incluindo versões ajustadas, 
em demonstrações financeiras resumidas, 
devem ser obrigatoriamente acompanhados 
de conciliação dos valores apresentados, ob-
servando os requisitos da Instrução CVM nº 
527/2012.

A íntegra do Parecer de Orientação nº 39 
pode ser consultada no site da CMV.

Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações 
(MCTI) prorroga prazo 
para comprovação 
do cumprimento das 
obrigações da “Lei da 
Informática” 

Foi publicado no DOU de 30/11/2021, a Por-
taria SEMPI/MCTI nº 5.352, que altera o prazo 
para comprovação do cumprimento das obri-
gações relativas aos investimentos em pes-
quisa, desenvolvimento e inovação, previstos 
no art. 11 da Lei nº 8.248, de 23/10/1991, na 
Lei nº 13.969, de 26/12/2019 e no Decreto nº 
10.356, de 20/05/2020.

Excepcionalmente para o ano-base 2020, 
a portaria prorroga o prazo estabelecido na 
Portaria MCTI nº 4860, para o envio dos re-
latórios e dos pareceres conclusivos relativos 
aos RDAs, até o dia 28/02/2022.

Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) divulga 
Parecer de Orientação 
sobre publicação das 
demonstrações financeiras 
de forma resumida

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 
publicou no DOU de 21/12/2021 o Pare-

cer de Orientação 39 (“Parecer”), que trata 
dos requisitos de publicação a serem obser-
vados nas demonstrações financeiras resu-
midas conforme a nova redação do art. 289, I 
e II, da Lei 6.404/76 (“Lei das S/A.”). As altera-
ções no art. 289 da Lei das S/A entram em vi-
gor a partir de 1/1/2022 e buscam simplificar 
e reduzir o custo de observância das compa-
nhias, sem impactar o fornecimento das infor-
mações essenciais sobre as demonstrações 
financeiras, as notas explicativas, o relatório 
do auditor independente e, quando houver, o 
parecer do conselho fiscal.

A CVM entende que os procedimentos des-
critos no Parecer são formas adequadas de 
atender às condições previstas na Lei. A Au-
tarquia relembrou, contudo, que tais procedi-
mentos não são exclusivos nem exaustivos e 
que, no âmbito de suas competências, poderá 
admitir a utilização de outros modos de cum-
primento dos deveres legais.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
RESUMIDAS

O Parecer esclarece que todas as demons-
trações financeiras resumidas devem ser 
elaboradas a partir dos números auditados 
das demonstrações financeiras completas, 
que devem estar devidamente divulgadas em 
endereço eletrônico indicado na publicação 
resumida. Além disso, a fim de evitar dúvidas 
dos leitores, tais informações resumidas de-
vem ser precedidas de:

(i) aviso, deixando explícito, inclusive, que se 
tratam de demonstrações financeiras resumi-
das e não devem ser consideradas isolada-
mente para tomada de decisão;

(ii) indicações de endereços eletrônicos 
nos quais será possível localizar as demons-
trações financeiras completas auditadas, in-
cluindo o relatório do auditor independente.

O Parecer reforça, também, que as demons-
trações financeiras resumidas de um deter-
minado exercício social devem apresentar 
informações comparativas com o exercício 
anterior, representando, de maneira estrutu-
rada e consistente, o desempenho e a posi-

SEÇÃO CONTÁBIL
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CVM esclarece aspectos 
relevantes a serem 
observados na elaboração 
das demonstrações 
contábeis para exercício 
social encerrado em 
31/12/2021

As Superintendências de Normas Contá-
beis e de Auditoria (SNC) e de Relações 

com Empresas (SEP) da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) publicaram em 01/01/2022 
o Ofício Circular CVM/SNC/SEP 1/2022, o 
qual reforça as informações e aspectos im-
portantes que devem ser observados quan-
do da elaboração das demonstrações con-
tábeis para o exercício social encerrado em 
31/12/2021.

Os temas que foram identificados pelas 
áreas técnicas da CVM para o exercício de 
2021 foram: (i) operações de risco sacado, 
(ii) efeitos da Pandemia da COVID19 sobre as 
demonstrações contábeis e (iii) potenciais al-
terações na legislação do imposto de renda, 
sobretudo mudanças em alíquotas vigentes, 
com impacto nos ativos e passivos fiscais di-
feridos reconhecidos.

O Ofício destaca que os itens (i) e (ii) identi-
ficados possuem diretrizes nas normas con-
tábeis vigentes, e já foram tratados em ofícios 
anteriores,

As áreas técnicas dedicaram uma seção 
específica no Ofício para tratar do processo 
de julgamento profissional, tanto por parte 
de preparadores quanto por parte de audito-
res, pois entenderam ser o ambiente no qual o 
item (iii) está inserido. 

JULGAMENTO PROFISSIONAL

O Ofício reforça a necessidade da aplicação 
de “ julgamento profissional”, que seria, em re-
sumo, a aplicação de conhecimento e expe-
riência para concluir como tratar um evento 
econômico, tendo como referencial as nor-
mas contábeis aplicáveis. 

Esse ponto, na visão das áreas técnicas da 
CVM, é condição fundamental para a adoção 
adequada das normas internacionais de con-
tabilidade, sendo este um papel inerente dos 
preparadores de demonstrações contábeis e 
auditores independentes. 

Para maiores informações e detalhamento 
dos aspectos sobre julgamento profissional, 
sugerimos acessar o Ofício Circular CVM/
SNC/SEP 1/2022, no site da CVM.

Como a  
Baker Tilly 
pode 
auxiliar?
A Baker Tilly está 
capacitada para atuar 
nos principais órgãos 
reguladores do mercado 
(CVM, SUSESP e 
BACEN).
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TRF suspende tributação 
de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL 
sobre atualização SELIC

A tributação dos juros (SELIC) e correção mo-
netária sobre indébitos tributários (devolução 
pelo fisco de valores pagos indevidamente ou 
a maior, ressarcimentos tributários, compensa-
ções etc.) teve uma importante vitória, a favor 
dos contribuintes, no Tribunal Regional Federal 
(TRF) da 3ª Região. O Tribunal concedeu liminar 
(medida temporária), a qual suspende o recolhi-
mento (exigibilidade) dos tributos federais (PIS, 
COFINS, IRPJ e CSLL) nestes casos. 

A decisão foi pautada em um recente entendi-
mento do Supremo Tribunal Federal (STF), apli-
cado no RE 1063187, o qual afastou a incidên-

cia de IRPJ e CSLL de atualizações SELIC. Este 
entendimento, apesar de aplicar-se somente 
aos tributos diretos, deve, segundo a relatora do 
caso, por analogia, também alcançar os tributos 
indiretos, no caso o PIS/Pasep e a COFINS.

Toda a tese está baseada no fato de que as 
atualizações, correções monetárias e os juros 
de mora têm o objetivo de recompor perdas ob-
tidas pelos contribuintes, não se enquadrando, 
portanto, em acréscimo patrimonial de qualquer 
natureza, motivo pelo qual a tributação não deve 
incidir sobre tais valores.

Por outro lado, a Procuradoria Geral da Fazen-
da Nacional (PGFN) tem o entendimento de que 
o julgamento do STF (aplicado para IRPJ e CSLL) 
não possui qualquer vínculo com o tema julgado 
pelo TRF (que engloba PIS e COFINS), motivo 
pelo qual deve recorrer da referida decisão.

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) – 
alteração na dedução do IRPJ

Em 10/11/2021, foi publicado o Decreto nº 10.854 que trouxe nova redação para a dedução 
do PAT no IRPJ com efeito a partir de 11/12/2021.

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o parágrafo 1º, do artigo 645 do Regulamen-
to do Imposto de Renda (RIR/2018), foi alterado e passou a vigorar com a seguinte redação:

“I - será aplicável em relação aos valores despendidos para os trabalhadores que recebam 
até cinco salários mínimos e poderá englobar todos os trabalhadores da empresa benefi-
ciária, nas hipóteses de serviço próprio de refeições ou de distribuição de alimentos por 
meio de entidades fornecedoras de alimentação coletiva; e

II - deverá abranger apenas a parcela do benefício que corresponder ao valor de, no máxi-
mo, um salário-mínimo.”

As empresas devem ficar atentas à nova redação para a correta aplicação da metodologia 
de cálculo do benefício fiscal do PAT para dedução no IRPJ, a fim de evitarem questionamento 

e/ou autuações por parte da Receita Federal.

SEÇÃO TRIBUTÁRIASEÇÃO TRIBUTÁRIA

Incentivos e 
benefícios fiscais 
ou financeiro-
fiscais relativos 
ao ICMS - não 
enquadramento 
como 
subvenções 

Através da solução de 
consulta COSIT nº 201, pu-
blicada em 14/12/2021, a 
Receita Federal esclareceu 
que o diferencial de alíquo-
ta do ICMS entre operações 
internas e interestaduais 
não está enquadrado na hi-
pótese prevista no parágra-
fo 4º do artigo 30 da Lei nº 
12.973/2014, portanto, não 
é considerado como sub-
venção e portanto deverá 
ser tributado normalmente 
pelo IRPJ e CSLL.

A partir da publicação da 
Lei Complementar nº 160, 
de 2017, os incentivos e be-
nefícios fiscais ou financei-
ro-fiscais relativos ao ICMS 
enquadrados como sub-
venção para investimento 
por força de Lei, não serão 
tributadas pelo IRPJ e pela 
CSLL.

A íntegra da Solução de 
Consulta COSIT nº 201, 
poderá ser consultada no 
site da Receita Federal do 
Brasil.

E S F E R A  F E D E R A L



da Lei ter ocorrido no último dia do ano de 
2021, o legislador se “resguardou” quanto a 
polêmica de vigência do adicional “respeitan-
do” o princípio da anterioridade nonagesimal. 
Desta forma, a exigibilidade da cobrança do 
adicional da COFINS-Importação só valerá a 
partir do primeiro dia do quarto mês subse-
quente ao da publicação da Lei 14.288, ou 
seja, a partir de 01/04/2022.

Por fim, cabe mencionar que não houve ne-
nhuma modificação em relação ao aproveita-
mento dos créditos relativo a esse adicional. 
Assim, da mesma forma como ocorria an-
teriormente, o valor de 1% complementar da 
COFINS-Importação não gera direito ao des-
conto do crédito, nos termos do § 21 do art. 
8.º da Lei 10.865/04, tornando-se, portanto, 
uma despesa extra a ser suportada pelas em-
presas importadoras.

Devoluções de PIS e da 
COFINS pagos a maior no 
regime de substituição 
tributária é aprovada na 
justiça 

Os contribuintes têm obtido, no judiciário, 
o direito à restituição de PIS e COFINS reco-
lhidos a mais no regime de substituição tri-
butária, como é o caso da venda de cigarros 
por parte de padarias, lojas de conveniência e 
postos de gasolina.

Nestes casos, o cálculo das contribuições 
de toda a cadeia é feito com base em um 
faturamento estimado previamente pelo fis-
co. Porém os contribuintes questionam que, 
reiteradamente, os preços efetivamente pra-
ticados nas vendas são menores do que os 
valores estimados, pleiteando dessa forma, 
a diferença entre o valor presumido e aquele 
que entrou efetivamente no caixa da empresa. 

O direito tem sido garantido com base em 
um entendimento do STF, de junho/2020 (RE 
596832 ou tema 228), onde postos de gasoli-
na garantiram a devolução de parte do PIS e 
da COFINS, recolhido a maior, em decorrência 
da base de cálculo efetiva dos tributos (preço 
de venda) ter sido inferior a base de cálculo 
presumida pela legislação. O caso possui 
além de repercussão geral (deve ser aplicado 
por todos os contribuintes em situação seme-
lhante) também efeito vinculante, obrigando 
todas as decisões sobre o mesmo tema a se-
guirem este mesmo desfecho.

Os pedidos se baseiam na própria Consti-
tuição Federal (artigo n° 150, parágrafo n° 7), 
onde há a permissão de a lei definir um res-

RFB publica nova 
instrução normativa 
para restituições, 
compensações, 
ressarcimentos e 
reembolsos de tributos 
A Receita Federal do Brasil (RFB) revogou a 
antiga e “famosa” Instrução Normativa RFB nº 
1.717/2017, a qual tratava das regras e  
premissas para restituições, compensações, 
ressarcimentos e reembolsos de tributos  
federais. A medida veio no final de 2021, com 
a publicação da Instrução Normativa RFB nº 
2.055/2021, que substituiu a sua antecessora.
Resumidamente, a nova IN será aplicada nos 
seguintes casos:

 Restituição e compensação de quantias 
recolhidas a título de tributo administrado 
pela RFB;

 Restituição e compensação de outras 
receitas da União arrecadadas mediante 
Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf) ou Guia da Previdência 
Social (GPS);

 Ressarcimento e compensação de créditos 
do Imposto sobre IPI, da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da COFINS e do Regime Especial 
de Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras (Reintegra); e

 Reembolso de quotas de salário-família e 
de salário-maternidade.
As alterações passaram a vigorar desde 

08/12/2021, data em que a Instrução Norma-
tiva foi publicada no DOU.

Adicional de 1% da COFINS-
importação volta a ser 
cobrado

No “apagar das luzes” de 2021, os contri-
buintes tiveram uma surpresa negativa com a 
publicação da Lei nº 14.288/21, a qual trouxe 
de volta o adicional de 1% da COFINS-Impor-
tação.

Com a publicação da Lei, as alíquotas da 
COFINS-Importação voltam a ser acrescidas 
de um ponto percentual na hipótese de im-
portação dos produtos referentes às NCMs 
expressamente referidas no §21 do artigo 8.º 
da Lei n.º 10.865, de 30/04/2004.

Vale ressaltar que, apesar de a publicação 

SEÇÃO TRIBUTÁRIA
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riormente, também de forma unânime, nes-
te mesmo sentido, ou seja, impossibilitando 
a exclusão da CPRB do cálculo do PIS e da 
COFINS. Desta forma, o entendimento fica en-
cerrado, uma vez que o posicionamento igual 
de ambas as turmas, impede um recurso do 
contribuinte para a seção da corte.

Cabe ressaltar que, neste caso, não há 
como os contribuintes acionarem o Supremo 
Tribunal Federal (STF), pois o pleito trata-se 
de matéria infraconstitucional, conforme an-
teriormente julgado.

Prorrogação do Programa 
de retomada fiscal da 
PGFN

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacio-
nal (PGFN) prorrogou o prazo de adesão 
do Programa de Retomada Fiscal para até 
25/02/2022. Com isso, agora, os contribuin-
tes têm mais tempo para negociar os débitos 
que foram inscritos, até 31/01/2022, em Dívi-
da Ativa da União.

Dentre os benefícios, as negociações po-
dem conceder descontos, entrada facilitada 
e/ou prazo ampliado de pagamento.

Para as empresas que já possuam acordos 
de transação formalizados anteriormente, 
poderão incluir novas inscrições com as mes-
mas condições vigentes.

Também haverá a possibilidade de troca de 
modalidade, para uma mais benéfica, confor-
me cada caso, em específico.

ponsável pelo recolhimento do tributo dife-
rente do sujeito passivo (efetivo) para fato 
gerador que venha a ocorrer posteriormente, 
porém assegurando a restituição, caso o fato 
gerador presumido não ocorra (ou ocorra de 
forma diversa do previsto).

Com base nisso, os advogados têm conse-
guido sentenças favoráveis, como é o caso 
dos estados do Rio de Janeiro e Santa Cata-
rina.

Segundo entendimento da próprio Receita 
Federal do Brasil, a via administrativa tam-
bém é um caminho viável para a restituição 
dos valores pagos a maior, conforme dispõe 
a Solução de Consulta Cosit nº 446, de 2020, 
especificamente em seu item 7.1, onde versa 
que o direito é daquele que deu causa à venda 
por valor menor do que o presumido.

Supremo tribunal de justiça 
nega abatimento da CPRB 
da base de cálculo do PIS e 
da COFINS

Em julgamento unânime (REsp nº 1945068), 
a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) decidiu de forma contrária aos contri-
buintes, definindo pela impossibilidade de ex-
clusão da Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta (CPRB) da base de cálculo do 
PIS/Pasep e da COFINS. Trata-se, portanto 
de uma derrota em relação a uma das cha-
madas “teses filhotes” oriundas da “tese do 
século” (exclusão do ICMS da base de cálculo 
das contribuições). 

A 2ª Turma já havia se posicionado ante-

SEÇÃO TRIBUTÁRIA
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Certidões 
Negativas passam 
a ser emitidas 
exclusivamente 
pela internet 
Foi publicada no DOU de 
28/12/2021, a Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 
103, de 20/12/2021, que 
altera a Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 
2 de outubro de 2014, 
modificando as regras para 
emissão e liberação da 
emissão de certidões de 
regularidade fiscal perante 
a Fazenda Nacional.

A partir de janeiro de 
2022 as certidões nega-
tivas de débitos (CND) e 
positivas com efeitos de 
negativa de débitos (CPEN) 
deverão ser emitidas ex-
clusivamente pela internet. 
Havendo pendências, o pe-
dido de liberação deve ser 
feito via processo digital, 
disponível no portal de ser-
viços da Receita Federal, o 
e-CAC.

E S F E R A  E S T A D U A L

CARF julga improcedente créditos de PIS e da COFINS 
sobre despesas com propaganda

A 2ª Turma da 3ª Câmara da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) 
negou pedidos dos contribuintes que se defendiam acerca da possibilidade de obtenção de 
créditos e PIS e da COFINS sobre gastos com propaganda (Processos nº 10314.720.592/2018-
37 e nº 10855.722334/2018-78).

Na decisão, a Turma entendeu, por sete votos a um, que tais pedidos não poderiam se enqua-
drar no conceito de essencialidade e relevância, firmado em 2018, pela 1ª Seção do Supremo 
Tribunal de Justiça (STJ), o qual definiu que todos os bens essenciais e relevantes, em qualquer 
fase de produção, são passíveis de gerar créditos das contribuições.

Segundo os conselheiros, as despesas com propaganda somente se enquadram no con-
ceito de insumo para empresas que possuem atividade-fim ligada ao ramo de publicidade, 
propaganda ou marketing.

Apesar das decisões contrárias, outros contribuintes obtiveram no mesmo CARF decisões 
favoráveis ao aproveitamento de créditos do Pis e da COFINS sobre gastos com publicidade e 
propaganda, mesmo sendo empresas com atividade-fim diferentes deste ramo (Processo nº 
10540.721182/2016-78).

A discussão acerca dos critérios a serem adotados para enquadramento de insumos, visan-
do o aproveitamento de créditos do Pis e COFINS, também corre no Supremo Tribunal Federal 
(STF). O Tribunal ainda irá julgar a matéria.

STF derruba adicional 
de ICMS para o comércio 
eletrônico, a partir de 2022 

Em fevereiro de 2021, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) havia decidido contra a possi-
bilidade de os Estados cobrarem o diferencial 
de alíquotas (Difal) do ICMS no comércio ele-
trônico, sem que houvesse uma Lei Comple-
mentar Federal que o instituísse. Apesar de, 
na oportunidade, não haver uma lei que ins-
tituísse o Difal, a corte definiu que a decisão 
teria efeitos apenas a partir de 2022 (modu-

lação dos efeitos), concedendo assim, tempo 
hábil para que os estados “se preparassem” 
para a perda de arrecadação, ou mesmo en-
trassem em um acordo para a edição da refe-
rida Lei Federal que instituísse o tributo. 

Assim sendo, ainda em 2021 (dia 20/12), 
foi aprovado no Senado Federal, o Projeto de 
Lei n° 32/2021, o qual traz em seu conteúdo 
a criação da Lei Complementar nº 190/222, 
que regulamenta a cobrança da diferença de 
alíquotas do ICMS nas operações interesta-
duais, destinadas a não contribuinte, visando 
desta forma, viabilizar a cobrança do tributo 
conforme critérios definidos pelo STF. 

E S F E R A  F E D E R A L



Porém, o ano de 2021 findou-se sem que 
o texto tenha sido convertido efetivamente 
em Lei, fato este que ocorreu somente no dia 
05/01/2022. Com isso, dados os princípios 
da anterioridade e o da anterioridade nona-
gesimal, os Estados estariam impedidos de 
cobrarem o tributo a partir de janeiro/2022, 
passando a ser exigido somente em 2023.

O princípio da anterioridade versa que ne-
nhum tributo pode ser cobrado no mesmo 
exercício financeiro em que haja sido publi-
cada a lei que o instituiu ou o aumentou, ou 
seja, para uma Lei publicada em 2022, o tribu-
to passaria a ser cobrado somente em 2023 
(exercício seguinte).

Já a anterioridade nonagesimal veda a co-
brança de qualquer tributo antes de noventa 
dias da publicação da lei que o instituiu ou au-
mentou, sendo que o princípio da anteriorida-
de deve ser aplicado cumulativamente ao da 
anterioridade nonagesimal.

Apesar disso, é sabido que alguns estados, 
na prática, seguem exigindo ou pretendendo 
exigir o diferencial de alíquotas dos contri-
buintes, já em 2022, contrariando tanto os 
princípios tributários da anterioridade e da an-
terioridade nonagesimal quanto a decisão do 
STF, restando aos contribuintes apenas recor-
rerem à justiça, visando garantir o seu direito.

Portal nacional do 
diferencial de alíquotas do 
ICMS entra em operação

Em 31/12/2021 entrou em operação o Por-
tal Nacional do Diferencial de Alíquotas (Difal), 
em conformidade com as alterações propos-
tas na Lei Complementar nº 87/96 (“Lei Kan-
dir”) pelo Projeto de Lei nº 32/21, e também 
pelo Convênio ICMS nº 235/21.

A principal alteração da Lei passou a prever 
que os Estados e o Distrito Federal são obri-
gados a divulgar, em portal próprio, todas as 
informações necessárias ao cumprimento 
das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, atinentes ao diferencial de alíquotas 
incidentes nas operações interestaduais des-
tinadas a consumidores finais, não contribuin-
tes do ICMS.

Desta forma, o portal contém legislações, 
alíquotas, benefícios fiscais, indicações de 
obrigações acessórias e outras informações 
que podem impactar o cálculo do Difal. Adi-
cionalmente, o site também direciona os con-
tribuintes para as emissões das guias de re-
colhimento para cada unidade federada.

O portal pode ser acessado através do en-

SEÇÃO TRIBUTÁRIA
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dereço: https://difal.svrs.rs.gov.br/inicial ou 
então, diretamente pelo site do CONFAZ.

A medida visa auxiliar os contribuintes no 
cumprimento das obrigações principais e 
acessórias.

STF defende a não 
incidência do ICMS 
nas transferências de 
mercadorias entre 
estabelecimentos do 
mesmo titular

O Supremo Tribunal Federal (STF) havia 
decidido pela não incidência do ICMS sobre a 
transferência de mercadorias entre estabele-
cimentos de mesmo titular, por entender que 
o simples deslocamento de tais mercadorias 
não configura fato gerador da incidência de 
ICMS.

Agora, o que está em jogo no recurso (em-
bargos de declaração) é a modulação dos 
efeitos dessa decisão (limite temporal) e o 
efeito colateral da decisão (possibilidade ou 
não de transferência dos créditos).

Embora em um primeiro momento, a deci-
são seja favorável aos contribuintes, o efeito 
colateral é que a não tributação da operação 
impacta na impossibilidade de aproveitamen-
to de créditos do ICMS no estabelecimento 
que recebe mercadoria em transferência, o 
que pode acarretar desequilíbrio nas contas 
das empresas, que acumulariam créditos so-
mente no estado de origem, não possuindo 
então crédito no estado de destino do produ-
to, onde, de fato, o ICMS é recolhido.

No dia 08/10/2021, em Plenário virtual, foi 
retomado o julgamento sobre a modulação 
dos efeitos da decisão que declarou a incons-
titucionalidade dessa cobrança. Até o mo-
mento, quatro ministros já se manifestaram 
pela validade da decisão, a partir do exercício 
financeiro de 2022. 

Em relação à transferência de créditos ao 
estado de destino das mercadorias remetidas 
em transferência, o assunto segue polêmico e 
indefinido. Alguns ministros decidiram, porém 
não se manifestaram em relação ao tema, e 
outros ministros consideraram necessário fa-
cultar ao contribuinte a decisão de transferên-
cia dos créditos. 

As consequências dessa decisão afetam 
principalmente grandes grupos que operam 
com centros de distribuição no território na-
cional. 
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Suspensão da 
validação do 
campo destinado 
ao DIFAL na NF-e

A partir de 01/01/2022, 
o preenchimento do 
campo “ICMS para a 
UF de destino” da NF-e, 
deixou de ser obrigató-
rio, em decorrência da 
decisão do Supremo 
Tribunal Federal (STF) 
acerca da impossibili-
dade de cobrança do 
diferencial de alíquotas 
sem lei que o institua.
A regra de validação 
NA01-20, implementada 
a partir da NT2015/003, 
foi suspensa a partir da 
referida data, conforme 
publicado no portal da 
Nota Fiscal Eletrônica
Desta forma, diversos 
erros/avisos relaciona-
dos ao campo deixaram 
de constar no sistema e 
procedimento de valida-
ção do arquivo XML.

Nova prorrogação da desoneração da folha de 
pagamento

Foi promulgada no dia 31/12/2021 a Lei 14.288 que prorroga, até 31/12/2023, o critério da 
desoneração sobre a folha de pagamento para 17 setores da economia. A referida legislação 
substitui a contribuição previdenciária de 20% sobre a folha de salários, pela contribuição de 
1% a 4,5% sobre a receita bruta.

A desoneração proposta na referida legislação já consta historicamente em nosso ordena-
mento e continuará a atender os mesmos setores.

Entre os setores beneficiados com a redução tributária, estão os setores de calçados, con-
fecção e vestuário, call center, construção civil, fabricação de veículos e transporte rodoviário 
coletivo.

Reajuste dos benefícios pagos pelo do INSS
Foi publicado no DOU no dia 20/01/2022 a portaria interministerial MTP/ME nº 12, de 

17/01/2022, que reajusta os valores pagos dos benefícios de INSS e a tabela de contribui-
ção mensal.

O valor do benefício devido a aposentados e pensionistas foi reajustado em 10,16%, o que 
eleva o teto máximo de contribuição de R$ 6.433,57 para R$ 7.087,22.

O salário-mínimo nacional também foi reajustado e o seu valor passou a ser R$ 1.212,00.
O reajuste também teve reflexo na tabela de contribuições dos trabalhadores para o INSS. 

Para empregados devidamente registrados, a tabela de desconto e recolhimento passa a ser:

Importante destacar que a referida tabela terá validade para a competência janeiro de 2022, 
ou seja, para os salários de dezembro pagos em janeiro de 2022, deve-se seguir a tabela an-
terior.

Salário Contribuição Alíquota
Até um salário-mínimo (R$ 1.212)

Entre R$ 1.212,01 e R$ 2.427,35

Entre R$ 2.427,36 e R$ 3.641,03

Entre R$ 3.641,04 e R$ 7.087,22

7,5%

9%

12%

14%

10  |  Informe BAKER TILLY BRASIL AUDITORES & CONSULTORES



11  |  Informe BAKER TILLY BRASIL AUDITORES & CONSULTORES

Fundo de Garantia 
do Tempo de 
Serviço (FGTS)
Em 10/12/2021 entrou em 
vigor a Portaria MTP nº 667, 
de 08/11/2021, que trata das 
normas e processos Adminis-
trativos de auto de infração 
referente ao FGTS (Fundo de 
Garantia do Tempo de Servi-
ço) e da Contribuição Social 
da Lei Complementar de 29 
de junho de 2001.

Dentre outras disposições, 
a Portaria apresentou uma 
nova tabela de multas admi-
nistrativas previstas na legis-
lação trabalhista que serão 
aplicadas conforme os crité-
rios e valores constantes nos 
seus Anexos I, II, III e IV, ex-
pressos em moeda corrente 
nacional, que serão utilizados 
em lavratura de auto de infra-
ção por Auditores (fiscais do 
Trabalho).

Normas regulamentadoras - início da vigência
Conforme publicada na portaria SEPRT n.º 8.873, de 23/07/2021, entrou em vigor no dia 

03/01/2022 o início da vigência das atualizações referentes as normas regulamentadoras que 
tratam sobre segurança e medicina do trabalho, as quais relacionamos a seguir:

 NR 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, aprovada pela Por-
taria SEPRT nº 6.730, de 09/03/2020; 

 NR 07 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, aprovada pela 
Portaria SEPRT nº 6.734, de 09/03/2020;

 NR 09 - Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e 
Biológicos, aprovada pela Portaria SEPRT nº 6.735, de 10/03/2020;

 NR 18 - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção, aprova-
da pela Portaria SEPRT nº 3.733, de 10/02/2020; e

 Diversos subitens específicos da NR 37 - Segurança e Saúde em Plataformas de Petróleo. 
Por fim, cabe ressaltar que foram revogadas a portaria SEPRT nº 25.235 de 18/12/2020 e a 
portaria SEPRT nº 1.295 de 02/02/2021.

Divulgado decreto 10.854/2021 que regulamenta 
disposições relativas à legislação trabalhista

Foi publicado no dia 10/11/2021 o decreto 10.854/2021 que regulamenta disposições relati-
vas à legislação trabalhista e institui o Programa Permanente de Consolidação, Simplificação e 
Desburocratização de Normas Trabalhistas Infralegais e o Prêmio Nacional Trabalhista e altera 
o Decreto 9.580 de 22/11/2018.

O referido decreto, tem como objetivo principal reduzir a quantidade de normas que regula-
mentam as relações de trabalho, bem como consolidar as normas trabalhistas relacionadas 
a seguir:

 Programa permanente de consolidação, simplificação e desburocratização de normas tra-
balhistas infralegais;

 Prêmio nacional trabalhista e livro de inspeção do trabalho - eLIT;
 Fiscalização das normas de proteção individual ao trabalho e de segurança e saúde no 
trabalho;

 Diretrizes para elaboração e revisão das normas regulamentadoras de segurança e saúde 
no trabalho;

 Certificado de aprovação do equipamento de proteção individual;
 Registro eletrônico de controle de jornada;
 Mediação de conflitos coletivos do trabalho;
 Empresas prestadoras de serviço a terceiros e trabalho temporário;
 Gratificação de Natal;
 Relações individuais e coletivas de trabalho rural;
 Vale transporte e descanso semanal remunerado;
 Programa empresa cidadã;
 RAIS E PAT; e
 Situação de trabalhadores contratados ou transferidos para prestar serviços no exterior.

A referida Portaria entrou em vigor 30 dias após a sua promulgação, com exceção aos arti-
gos de números 177, 182 e parágrafo 1º do artigo 174 que entrarão em vigor apenas 18 meses 
após a data da promulgação da referida portaria.

SEÇÃO TRABALHISTA
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